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PODER JUDICIÁRIO
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ACÓRDÃO
Reexame  Necessário e Apelação Cível nº 0000332-89.2012.815.0571 — Comarca de Pedras de 
Fogo.
Relator :  Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado em substituição ao Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Município de Pedras de Fogo
Advogado : Mailson Lima Maciel – OAB/PB 10.732
Apelado : Waldilene Gomes Maximino
Advogado : Ananias Lucena de Araújo Neto – OAB/PB 6.295

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
PREVISÃO  NO  REGIME  JURÍDICO  DOS  SERVIDORES 
PÚBLICOS  DE  PEDRAS  DE  FOGO.  PROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 15, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO  POR  DETERMINAÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. GRAU MÁXIMO. 
DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA.

— É possível a aplicação analógica das normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego se determinada pela lei que disciplina o pagamento do adicional de 
insalubridade aos servidores públicos do ente federativo.

—  Mesmo  que  não  esteja  expressamente  previsto  em  Lei,  o  grau  de 
insalubridade relacionado ao cargo de gari,  apenas a existência de legislação 
municipal  assegurando a percepção da gratificação pleiteada,  já se presta ao 
provimento do recurso. A natureza do trabalho desenvolvido no cargo de gari,  
compatível com o grau máximo de insalubridade,  corroborada pela NR nº 15,  
expedida pelo Ministério do Trabalho, fazem justa a percepção do adicional de  
insalubridade percentual de 40% (quarenta por cento)
(TJPB; AC 061.2010.000382-3/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 02/10/2012; Pág. 8)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça   do 
Estado,   por maioria  ,   negar provimento  ao  recurso  apelatório  e  à  remessa  necessária, nos 
termos do voto do relator, contra o voto da Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, 
que dava provimento pela aplicação da legalidade.

RELATÓRIO



Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta pelo Município 
de Pedras de Fogo contra sentença de fls. 46/54, proferida pelo Juízo  a quo, nos autos da Ação 
Ordinária  de  Cobrança,  que julgou  procedente  o  pedido  inicial  para  condenar  o  Município 
promovido a implantar definitivamente em favor da promovente o adicional de insalubridade em 
seu grau máximo, isto é, 40% (quarenta por cento) sobre os respectivos vencimentos, inclusive o 
pagmento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  57/65),  o  Município  apelante  requereu  o 
provimento  do  recurso,  alegando,  em  suma,  que  o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade 
demanda disciplina em lei específica e que a previsão do referido art. 129 é genérica, não sendo 
possível suprir suas lacunas com a aplicação, por analogia, das normas administrativas editadas pelo 
Ministério do Trabalho. Alegou que a concessão do adicional depende, também, de prova robusta, 
notadamente de exame pericial, não se podendo presumir que a atividade de gari é exercida em 
condições  insalubres,  além de  os  Apelados  não  terem requerido  a  produção  de  perícia  ou  de 
qualquer prova do exercício nocivo da atividade. Afirmou que são fornecidos aos garis integrantes 
dos seus quadros os equipamentos de proteção individual necessários para que não mantenham 
contato direto com o lixo.

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 68v.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  no 
mérito recursal (fls. 73/74).

É o relatório.  

VOTO

A lide resume-se ao fato da autora/apelante,  servidora pública municipal, 
ocupante  do  cargo  de  gari,  que  exerce  atividades  caracterizadas  como  insalubres,  requerer  a 
implantação  do adicional  de insalubridade no grau máximo.  Pelas  provas  trazidas  aos  autos,  a 
autora já recebe o dito adicional, requerendo apenas que seja majorado de 20% (grau médio) para 
40%  (grau  máximo),  em conformidade  com a  Norma  Regulamentadora  nº  15,  expedida  pelo 
Ministério do Trabalho.

Por sua vez,  o magistrado  a quo julgou  procedente o pedido inicial  para 
condenar o Município promovido a implantar definitivamente em favor da promovente o adicional 
de  insalubridade  em seu  grau  máximo,  isto  é,  40% (quarenta  por  cento)  sobre  os  respectivos 
vencimentos, inclusive o pagmento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição.

Pois bem.

É cediço que a concessão de qualquer vantagem ao servidor público, nos 
termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, depende de previsão legal. Nesse contexto, aos 
servidores públicos são cabíveis os direitos elencados no art. 39 da Constituição Federal, in verbis:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 
sua  competência,  regime  jurídico  único  e  planos  de  carreira  para  os  servidores  da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.
[...]
§ 30 Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7 0, IV, VII, 
VIII,  IX,  XII,  XIII,  XV,  XVI,  XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.



Dentre os direitos estabelecidos pela norma constitucional, inexiste previsão 
legal específica acerca da concessão do adicional de insalubridade aos servidores públicos, o qual é 
então aplicável quando a União, os Estados ou os Municípios legislam sobre a questão, como regra.

A  Lei  Complementar  Municipal  n.º  8/2000,  que  disciplina  o  Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Pedras de Fogo, fl. 15/22, estabelece, no art. 
129,  caput,  que  são  consideradas  insalubres  aquelas  atividades  que  exponham os  servidores  a 
agentes nocivos à saúde, e, no parágrafo único, fixa os percentuais devidos, conforme o grau da 
insalubridade, remetendo aos atos normativos do Ministério do Trabalho a disciplina dos limites de 
tolerância.

Não  se  pode  dizer,  portanto,  que  não  há  previsão  legal  do  pretendido 
adicional e que a aplicação das normas administrativas do Ministério do Trabalho está se dando por 
analogia, ante sua incorporação pelo supramencionado texto legal.

Por outro lado, apesar de não ter sido realizado exame pericial e de a Autora 
não haver apresentado qualquer prova de que exerça a função de gari em condições insalubres, tal 
situação foi expressamente reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, no Anexo n.º 14, 
da  Norma Regulamentadora n.º  15,  em que foram previstos,  entre  as  atividades  que envolvem 
agentes  biológicos  cuja  insalubridade  é  de  grau  máximo,  o  trabalho  ou  operações  em contato 
permanente com lixo urbano, e o Município não se desincumbiu do ônus de provar que fornece 
equipamentos de proteção individual suficientes para afastar os danos à saúde.

Observe-se:

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES (115.000- 6)
[..]
15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem:
15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do 
item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário 
mínimo da região, equivalente a: (115.001-4/11)
15.2.1. 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;

ANEXO N.° 14 (Aprovado pela Portaria .5.5.57 nº 12, de 12 de novembro de 1979).

Insalubridade de grau máximo
Trabalho ou operações, em contato permanente com:
- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como objetos de seu uso, 
não previamente esterilizados;
- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais portadores 
de doenças infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose);
- esgotos (galerias e tanques); e
- lixo urbano (coleta e industrialização).

É inconcebível também o argumento de que,  ao conceder o adicional de 
insalubridade,  o  Judiciário  estaria  ferindo  a  independência,  a  harmonia  e  a  separação  entre  os 
Poderes, pois, a concessão do benefício não causa ofensa alguma ao princípio da legalidade, uma 
vez que a existência de mera lacuna legislativa não pode impedir a aplicação do direito, até porque, 
existindo previsão normativa federal,  o  julgador  pode utilizar-se dessa disponibilidade para dar 
concretude à prestação jurisdicional.

Além  da  normatização  expedida  pelo  Ministério  do  Trabalho,  deve-se 
considerar, ainda, que a denegação do direito ao recebimento do adicional de insalubridade em grau 
máximo aos servidores que trabalham na coleta do lixo urbano fere, diretamente, o princípio da 
dignidade da pessoa humana.



Ora,  a  Constituição  Federal,  em seu  art.  1°,  fixa  o  preceito  de   Estado 
Democrático  de  Direito,  e  que  a  República  Federativa  do  Brasil  possui,  como  um  dos  seus 
fundamentos, a dignidade da pessoa humana e, ao falar-se em atividade insalubre, esse princípio 
supremo há  que  ser  observado como direito  social,  até  mesmo em razão  da  própria  distensão 
principiológica no âmbito dos direitos e garantias fundamentais, como expressão jurídica moderna.

Dirley  da  Cunha  Júnior,  acerca  dos  princípios  fundamentais  do  Estado 
Brasileiro, assevera que:

A dignidade da pessoa humana assume relevo como valor supremo de toda sociedade para  
o qual se reconduzem todos os direitos fundamentais da pessoa humana. É uma "qualidade  
intrínseca  e  distintiva  de  cada ser  humano que o  faz  merecedor  do mesmo respeito  e  
consideração  por  parte  do  Estado  e  da  comunidade,  implicando,  neste  sentido,  um  
complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e  
qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições  
existenciais  mínimas  para  uma  vida  saudável,  além  de  propiciar  e  promover  sua 
participação  ativa  e  corresponsável  nos  destinos  da  própria  existência  e  da  vida  em  
comunhão com os demais seres humanos.1

Assim, não conceder o adicional de insalubridade a quem trabalha na coleta 
de lixo urbano é negar efetividade o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, atributo 
maior  da personalidade,  pois  não  se  pode  desconsiderar  que  o gari  está  exposto  a  substâncias 
tóxicas nocivas à saúde, uma vez que se encontra em contato direto com lixo urbano, sujeitando-se 
à contaminação, muitas vezes, irreversível.

Nesse sentido, colaciono arestos desta Corte:

COBRANÇA.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  ADICIONAL POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI  MUNICIPAL.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE. INTELIGÊNCIA DO ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA MTB 
Nº  3.214/78.  GRAU  MÁXIMO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. APELAÇÃO DO RÉU. GARI. ATIVIDADE DE RISCO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.  FIXAÇÃO  NO  GRAU  MÁXIMO.  AUSÊNCIA  DE  LEI 
ESPECÍFICA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES DESTA CÂMARA. APELAÇÃO DO 
AUTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROCE- DÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  RECURSOS  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS. 
Mesmo  que  não  esteja  expressamente  previsto  em  Lei,  o  grau  de  insalubridade 
relacionado ao cargo de gari, apenas a existência de legislação municipal assegurando 
a  percepção  da  gratificação  pleiteada,  já  se  presta  ao  provimento  do  recurso.  A 
natureza do trabalho desenvolvido no cargo de gari, compatível com o grau máximo 
de insalubridade, corroborada pela NR nº 15, expedida pelo Ministério do Trabalho, fazem 
justa a percepção do adicional de insalubridade percentual de 40% (quarenta por cento). 
(TJPB,  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  024.2010.0003359/001,  4ª  Câmara  Cível,  RELATOR 
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, publicado DJ 15/06/ 2011, p. 
09). Decaindo a parte autora de metade do pedido, aplicam-se os preceitos do art. 21, do 
Código  de  Processo  Civil.  (TJPB;  AC  061.2010.000382-3/001;  Quarta  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 02/10/2012; 
Pág. 8)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
PREVISÃO GENÉRICA NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. SERVIDOR PÚBLICO QUE 
EXERCE  O  CARGO  DE  AGENTE  DE  LIMPEZA  URBANA  (GARI).  CONTATO 
PERMANENTE COM LIXO URBANO. ATIVIDADE DE OFENSIVA EXPOSIÇÃO À 
SAÚDE.  APLICAÇÃO  DA  NORMATIZAÇÃO  FEDERAL.  INCIDÊNCIA 
PRINCIPIOLÓGICO-FUNDAMENTAL  ATINENTE  AO  RESPEITO  À  DIGNIDADE 
HUMANA.  ADICIONAL  DEVIDO.  PROVIMENTO.  Não  conceder  o  adicional  de 

1 CUNHA JÚNIOR, Dirley. Curso de Direito Constitucional. 4a ed. rev. amp. Atual., editora JusPodium: Salvador, 2010, p. 529/530.



insalubridade,  por  ausência  de  previsão  legal  com  especificidade  matemática 
referencial, a quem trabalha na coleta de lixo urbano é negar efetividade, ab initio, ao 
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da constituição 
federal), pois é inegável que o gari está exposto a substâncias tóxicas, bactérias, vírus e 
a toda uma gama de elementos nocivos à saúde, sujeitando-se, portanto, a inarredáveis 
contaminações. Admitir  a  violência  contra  o  trabalhador,  nesse  contexto,  significaria, 
igualmente, desrespeito ao princípio da igualdade real ou material (art. 5º, caput e I, da lei 
maior),  assegurador  de  tratamento  desigual  aos  desiguais,  como  prisma  de  equilíbrio 
concreto  do  justo,  finalidade  precípua  do  direito.  A legislação  municipal  estabeleceu  o 
pagamento do adicional  de insalubridade de forma genérica,  sem fixar os percentuais a 
serem  utilizados.  Assim,  por  analogia  sistemática  e  elementariedade  hermenêutico-
constitucional  lícita  e  legítima,  aplica-se  a  normatização  expedida  pelo  ministério  do 
trabalho, fixada através da norma regulamentadora nº 15, anexo 14, da portaria nº 3.214/78, 
a qual prevê que a atividade de coleta de lixo urbano é insalubre, em grau máximo, cujo 
percentual  é  fixado em 40% (quarenta por  cento).  (TJPB;  AC 024.2009.002.186-6/001; 
Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz  Conv. Ricardo Vital  de Almeida;  DJPB 
03/07/2012; Pág. 7)

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA.  GARI.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
Natureza da função que acarreta o contato direto com substâncias nocivas à saúde. Direito 
ao recebimento do adicional, inclusive, de valores retroativos. Implantação no contracheque 
que se impõe. Provimento do apelo. Reforma em parte do decisum. - Os trabalhadores na 
função de gari,  varredores  de vias públicas,  em contato com inúmeras espécies  de 
dejetos  e  expostos  a  várias  formas  de  contaminação,  fazem  jus  à  percepção  do 
adicional  de  insalubridade  por  realizarem  suas  funções  em  contato  com  agentes 
insalubres biológicos, na conformidade com a nr-15, anexo 14. (TJPB - Processo no 
055.2006.000764-2/001   -  Relator:  Des.  José  Di  Lorenzo  Serpa  —  PRIMEIRA 
-CÂMARA CÍVEL - Julgamento: 05/03/2009.) (Destaquei)

Pelo  exposto, nego  provimento  ao  recurso  apelatório  e  à  remessa 
necessária, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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Reexame  Necessário e Apelação Cível nº 0000332-89.2012.815.0571 — Comarca de Pedras de 
Fogo.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta pelo Município 
de Pedras de Fogo contra sentença de fls. 46/54, proferida pelo Juízo  a quo, nos autos da Ação 
Ordinária  de  Cobrança,  que julgou  procedente  o  pedido  inicial  para  condenar  o  Município 
promovido a implantar definitivamente em favor da promovente o adicional de insalubridade em 
seu grau máximo, isto é, 40% (quarenta por cento) sobre os respectivos vencimentos, inclusive o 
pagmento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  57/65),  o  Município  apelante  requereu  o 
provimento  do  recurso,  alegando,  em  suma,  que  o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade 
demanda disciplina em lei específica e que a previsão do referido art. 129 é genérica, não sendo 
possível suprir suas lacunas com a aplicação, por analogia, das normas administrativas editadas pelo 
Ministério do Trabalho. Alegou que a concessão do adicional depende, também, de prova robusta, 
notadamente de exame pericial, não se podendo presumir que a atividade de gari é exercida em 
condições  insalubres,  além de  os  Apelados  não  terem requerido  a  produção  de  perícia  ou  de 
qualquer prova do exercício nocivo da atividade. Afirmou que são fornecidos aos garis integrantes 
dos seus quadros os equipamentos de proteção individual necessários para que não mantenham 
contato direto com o lixo.

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 68v.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  no 
mérito recursal (fls. 73/74).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 11 de maio de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


